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SUPLEMENTO 
SUMÁRIO 

COI(SLHO DE MINISTROS: 

Decreto n.° 79/81: 

Ceia, com sede na Praia, Enjpresa Pública dos Correios 
e Telecomunicações, designada abreviadamente CTT-
-EP. 

±)ccreto n.° 80/81: 

Oria lugares nos quadros de pessoal do Ministério dos 
Negócios Mstrangeiros. 

1 — .i C$P4tS 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.°  79/81 

de 11 de Julho 

No uso da faculdade confcr:da pelo artigo 77° da 
onatituição, q  Governo decreta o seguinte: 

Arti i.° — Ë ciiada, com Sede na Plala,  a  Empresa 

Pública dos Correios e Telecomunicações designada abre-
viadamente CTT-EP. 

Art. 5é ° — 1. A CTT-EP tem por objecto principal a 
expkxração do Seiviço público de correios e telecomuni-
cações no território nacional, com excepçã,o de correios e 
telecomunicações d05 serviços de defesa  e segurança ria- 
Ciíifl1$ 

2- Poderá a empreisa exercer quaisquer ofutras activi-
dades complementares ou subsidiárias que a tradição e 

a índole da exploração imponham ou a experiência  e o 
pmgresso técnico aconselham. 

Art. .°. i. No âmbito do serviço público a seu cargo, 
a eriiprcsa explora cm reg:mc de exclusivo:  

(i) O transporte  e distribuição de Ifli5b Vas e (Outras 
correspondências  fechadas e de quaisquer mis-
sivas abertas, incluindo  os bilhetes postas; 

L) :\ emissão e venda de selos e outros valores pos-
tais; 

e) A exploração de máquinas de franquiar co:rcspon-
dência; 

(1) A transmissão, emissão 0,1 recepção  de  indicações, 
sinais, escritos, imagens sons ou informações de 
qualquer natureza, por fios, radio-electrcidade, 
Ou outros sistemas eleCttorn.agfléticos, ópticos 
ou ainda por meios pneumáticos ou de qualqrter 
outra natureza; 

e) O estabclec'mento, ge-stão e cxplcra.ção, para uso 
público, dos serviços previstos nas anteriores 
alíneas compreendidas no objecto da empresa. 

2. O cxdiisvo de exploração atribuído a empresa não 
impede: 

O transporte particular das correondências re-
feridas na alínea a) do número i deste artigo 
como actividade não lucrativa ou subsidiária de 
outra actividade principal, desde que esse trans-
porte seja efectuado pelo próprio remetente, ou 
por sua conta, dentro dos limites duma loca-

lidade; 

O transporte de correspondências posta's que te-
nham sido franquiadas e carimbadas nas esta-
ções do lugar de procedênC a; 

C) O transporte de correondôncias entre os diver-
s estabelecimentos, agências ou delegações de 

uma mesma empresa do transporte, desde que 
seja efectuado pela plópTIa empresa e as cor- 
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iespoildências veisc,-iii cxclusivaluentc assuntos 
(10 seu serviço; 

(1) O estabelecimento de S'stenit d cOiuUiliCaçõcs 
filares ou PlICUInáti cos iflteirairicflte compreeli-
didos nos limites de uma propriedade p-irt1car 
em imttavessaiflcflto de vias do domínio público 

C ',Cifl 1 gação ou interferência, directa, com 
quaisquer sstemas exteriores; 

Os sistemas de comunicações filares privativos (lc 
empresas produtoras, transportadoras ou clistr-
buidoias da eslergia eléctrica, desde que Se 11.101 
liguem riem interfiTam com quaisquer ouLios 
sistemas  de telecomunicações e Sclanidrvçi-
mente auto 'izados pelos óigíiocs de geiáo da 
c'r'r-Ep. 

Os sistemas de comunicações filares existentes, 1- 

vativos de serviços públicos, desde, que se iiilo 
liguem nem interfiram com quaisquei 0í1Jt os 
stemas de telecomunicações e sejam dev du- 
mente autorizados pelos órgãos de c51 ã 1 

CTT-EP. 

A realização, por entidades estranhas, de quaisquer 
serv compreendidos no exclusivo, q ua,l do 
autorizados ou  determinados peJo próprios 
cTT. 

Art 
.."- 

i Na exploração cio servi o público de correios 
telecomunicações a CTT-EP tem os direitos e issciiiic a 
responsabilidades atribuídas ao Estado, como ente pó Id co, 
nas disposições legais e  regulamentares aplicáveis, si. 
a competência conferida à Diiecção-G-eral dos Co11-coh 
e Telecomun cações. 

2. A CTT-EP bene[cia, dcsignadacneute (las S(giiilitd's 
prerrogativas de direito público: 

a) Processo de execuções fiscais para a cobrança de 
taxas e rendimentos de serviço e de 1)111 05 caí—
ditos cia clnplcsa; 

Servidão de linhas telegráficas e  telefónicas ou 
outras servklões adrninistratvas OU restrições 
cquiparadas de direito público que Sc most cm 
nccCsíírias à realização do Seu objecto; 

e) Regime de eb1 aS públicas para as construções e 
grandes reparações de Instalações; 

Direito de requerer em seu benefício a exp1-0p1- ia-

ç50 por utilidade pública dos imóveis e dos 
direitos a eles relativo necessál ios à realização 
do seu objecto; 

Direito ao estabelecimento de zonas ele protee(ão 
dos sistemas de comunicação; 

J) Direito à protecção, pelo Estado, das suas instala-
ções e do seu pessoal e à Segurança do5 recep-
táculos de recolha e  da corresp(,,ndência que o 
Uteseilo COn tiverem; 

Direito de estabelecer receptáculos de correspon-
dência na via pública e nas paredes dos ed'fí-
ciois confinantes com elas  sem prejuízo do direito 
de os proprietários destes, fazerem nas mesmas 

quaisquer obras, mediante aviso i\ empresa com 
a necessária antecedência; 

Poder de regulamentar e de fiscalização relativo 
ao uso públilco dois serviços; 

Poder de aplicar  sanções aos utentes  pela violação 
das le-is e regulamentos do USQ público do ser-
viço; 

DiSpensa de 1icença administrativas, relativas  ao 

SCU objecto, nos mesmos termos que o Estado. 

3. As actividades que constituem o  serviço público re-
servado, em exclusivo, à CTT-EP podelão, excepcional-
inen te, ser por ela concedidas mediante autorização espC-
daI do Governo dada por decreto qúc tunbdm lix:lra os 
03'111os e coiidicõcs da concessão. 

A cOncessão 110 poderá, ( ()1TittidO. abranger toJo (5 se' -
público atribuído à  empresa, devendo restringir-se a 

0110 tipo diu operaecs postais CU de tclecomanic:oocs a 
explorar cm todo o telritório nacional ou parte cicie. 

Coinpeiii;i à C FT-EP a 1 icalização dos serviços conce-
didos. 1105 seus ii55peCtoS técnicos e de exploração. 

üiiali(lo o 51 iii istánio Público reclama créditos cm 
execução, Falência, insolvência ou processo semelhante, 
(leve icciamna r igualimicimte, se fôr caso disi,o, os ci éditos da 
(:TT-EP yw i r conhecimento. indcpeidCntenicnte de 
sol id t leão. (lilidu-]lie notícia d'o ia (o 

todos é licito utilizar s sei-viços da 
enipYcsil, desde que sejam observadas as (liSpGiÇõC5 legais 
e regni lamentares aplhcáveS. 

a. A prestação de sei viços pela empresa depende do 
pagaflienio das taxas ( oireS1joiIde1it($ que estiverem em 
5 qor. 

A enipresc.i pcdcrá definir pToridades no uso d'os 
servlc:os e estabelecer p  eferências Cm beneficio de isnt'-
(Lides  que pioS5iganm !ntdiC5sc5 pib1os (1 jg1 0s de p0- 
recção peciia1. 

-1 Poderá. aNildi, a emplisa, cojni aprovação da tutela 
determinarou aeoi dar com os uteutes preços direieeiio 
dos de plestaç iu ão dc serv), ateridecid n o, Omfld afll  eaeetl', 
OS scouiitc's fa'.toes: 

1) Quantidade de  objectos postas a d sLribci Ir; 

6) Condições de a citmão dos objeu tos postais; 

Nitureiis OU qualiclide dos ob1ecos postcs; 

(1) Origem ou  destino dos objectos postais, rendo 
cm vista o clesejás ei dcseuvolviniento (ii (011111-
niclade e a colecção de a,ssji,inctrais telri'toriais; 

e) O desenvolvimento das actuais prestações  

(' a criarão de outras novas a título cxerimCfl-
tal. 

. As cor cspondêucias postais e telegráficas pertencem 
aos lcspcctvos  re1etente5 ou expedidores enquanto flão 

fiem entregues aos seus destinatários. As comuii iC:0õeiS 

tulel óui( a e portelex pertencem quer aos seus eticidi-

náros que ao5 seus (Iestinatários. 

Art. 6.' - 1. Seimi prejuízo do disposto no artigo 7."-
a empresa não pode aceitar, transportar, ou distribuo 
qUal5(luel (1) jcctos postais, quando: 

a) Neles sejam utilizados termos ou expressões  Obs-
ce)níiS,,  ímorais 011 CUJO teor constitua injuria 
011 violação das leãs; 

6) Tenham por objecto incomodar deliberadamente 
os respectivos deSt.natárbos ou fomentai a per-
petração de (rime5 ou contravenções; 

e) Posnm prejudicar a segurança pública ou a de-
fesa nacional; 

(1) Tenham por objecto impedir a acção da justiça 
111 investigação de cumes ou na perseguição de 
criminosos; 

e) Contenham artigos que pela Sua natureza flagili-
dade ou acondicionamento, possam oferecer pe-
r.o para o pessoal, danificar as Instalações  e 
demais material utilizado pela empica ou su-

jar ou deter'oiai os objectos postais confiados 
mesma; 
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f) Por OUtrO qualquer ITIOtIVO Hão ohdeçíiin ac pri - 
(eitO5 legais  e 1egulanicntares. 

As telecomunicações  estão Sujeitar as poihjções 
:onstantcs (25 alíneas a) a (1) e f) d0 númer0  i do pre-
sente artIgo 

As operações rclaticus a ()l)je( (05 post: is e tClC0)-

niunicílçõ.Cs que iflfrinjCrn o  disposto nos números lOte-

riiolcs serão ijnqdiatameiite suspensas cm qualu UCY 1110-
mcpto CnI que a infracção seja, ilOtilda, indepetideti v - 
mente do apuramcnto da responsabilidade cri1lninal e (LI 
lespOilSabsl idade civil que caiba as infractores. 

4 A apreensão dos objectos postas abi angdcs p<io 
número i deste artigo e ;1 Suspensão de que trata o fl 
mero 3 efectulil -S -̀ão nos termos iegiulamcntaies. 

O 70 1 As correspondências e as telecomunicações 
São 1IV01lLvC1S. 

2. O sigilo das correspondências e das elecomunieações  
importa a pio bição de revelar (5 seu texto, bem como 

de prestar irdicacões de onde se psa (lepFCCfl(icl o 
seintido dele 0u que possam conduzir ao Seu (ieSobri-
mlfl (o. 

3. O disposto (105 números anteriores não (onupree)ude 
OS casos cm que a autouklade cO!IT1pctefltc actue no ã.n» 
bto cio processo criminal. Neste caso, todas as buscas, 
apresentações, varoios ou qualquer outra forma de iter-
venção nas correspondências e nas telecomunicações deve-
rão ser exclusivamente executadas pelos empu egados da 
Cmurcsa, pela forma prescrita TL5 segtml amei tos, salvo 
sempre despacho fundamentado em c0i1ti 1 rio de atltoru_ 
d'ade reqtmusiitamite. 

Art. 8° 1. O estabelecimento, a exploração Co USO pú- 
blico dos ServiçoS ;u cargo da empresa regem-se pelas leis e 
regulamentos vigentes  relativos ao serviço público de cor-
reios e tcieeomunicacõ.es. Cm tudo o que não e:41ver pre-
visto nos estatutos cia empresa Ou que, ao abl 5go deles, 
não haja sido alterado. 

2. A empresa, para melhor (011heclffllellto dos uuieflieS, 
deverá dlrV'Lulgar, através cio flicios de iiifotniaão adequa-
dos, as prescrições da execução de  nOVOS .SCV1(OS 0(1 de 
alteração &6 existentes, incluincil) as taxas 1e5peetivas. 

AoL m° A cnres pública tios CTT fica sob tutela cio 
NI nutro dos iraniportes e Comuncações. 

Aio 1(1.0 O capital eStatutál io da empresa é de cento 
e sessenta milhões ('e escudos, totalmente yealiz(do pelo 
Estado. 

Ari. i i., T1aositarn  para a empresa pública ora criada 
património, os Serviços e o pessoal dos Serviços elos Cor-

Tesos e Telccomnnicacões. 

Aut. 12 ° — 1. O estatuto dos trabalhadores da empresa 
submete-se ao regime do contrato de trabalho, sem pre-
juízo do disposto no número seguinte. 

2. Aos funcionários e agentes  púhliJcc de nomeação 
provisória ou definitiva ou contratados que transitem dos 
sei -os dos Correios e Telecomunicações para a empresa 
são mantidos os direitos adquriclos que não sejam,  incom-
potiveiS com a sua nova Situação. 

Art. 13.0  - 1. São aprovados os estatutos da Empresa 
Pública dos Csrreios e Telecomunicações, que fazem parte 
Integrante do presente decieto e baixam assinados pelo 
Ministro dos Transportes e  Comunicações. 

2. As dspoições dos estatutos ora aprovados que coas-
ttuem direito excepcional só poderão ser revogados ou  

aliciados sor forma expressa e ceni menção preciso das 
disposições afectadas. 

Art. m.° É revogado o Decreto n.° 492/73, de 4 de 
Outubro, salvo o disposto nos Seus artigos 42.°  a 47.0,  70.° 
a Si .°, a que se mantêm cm vigor com as necessárias adap-
il(õeS, nos termos do artigo 8.1. 

Art. m.° Este decreto CmIt1a em vigor no dia 1 de Ja-
neiro de 1982. 

Pedro Pires-  Osvaldo Lopes ela Stiva - Herculano 
('/10. 

Promulgado em i de Maio de iqSi. 

lui hi ic1ue-Se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Estatutos dos Correios e Teeconuiiicaçes ne Caba Verde 

(CTT)-EP. 

CAPI'I I.]L() II 

Disposições fundaniemi tais 

SECÇÃO 1 

Disposições preliminares 

Conceito 

Artigo 1.0 A Empresa 1'ública dos Correios e Telec(» 
nlunicaçõrs de Cabo Verde, abreviadamente CTT-EP, é 
dotada de personalidade jurídica de direito público e  de 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial. 

Sede 

Aut. 2 ° — 1. A sede da enipresa é na cidade da praia. 

2. A empresa terá estações, postos e qutras dependên-
cias ouude a prossecução cio seu objeCtoi o aconselhe ou 
imponha e poderá proceder à desconcentração dos seus 
serviços consoantes as necessidades da sua activdade. 

Objecto 

Alt. 
.°- 

i. O objecto principal da empresa é a explo-
ração do serviço público de  correios  e telecomunicações 
no território nacional, com excepção de correios e teleco-
municaÇõC militares. 

2. Além das compreendidas no número anteuior, poderá 
a empresa exercer quaisquer outras actividades cornple-
montares ou subsidiiárias que a tradição e a índole da 
exploração ou a expdrêflcia e o plogresso técnico acon-
selhem. 

A empresa assegurará também as reações postais e 
as telecomunicações de Cabo Verde com o estrangeiro. 

4. E ainda das atribuições  da empresa a coordenação 
no âmbito nacional de tudo qualnto lespeite à execução 
de tratados, convenções e acordos internacIonais relacio-
nados com o Seu objecto principal. 

Direito aplicável 

Art. 
4,'-

1. .0-1. A empresa rege-se pelo  disposto  no pre-
Sente eStatuto, pelas Bases Gerais das Empresas Públicas 
e pelas Ie e regulamentos aplicáveis. 
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2 O serviço int0naciona1 de corre'os e telecomunica-

ções rege-se pciios tratados, convenções e acordos cele-

brados pelo Estado. observados O ?receitos legais apli-

cávelis. 
SECÇÃO II 

Regime de exploração 

Exclusivo 

Art. - 1. No âmbito do serviço públ:co a seu cargo, 

a empresa explora cm regime de exclusivo: 

O tlanspo te e distrbuicão de missivas e  outras 

co -respondências fechadas e de quaquer missi-
vas abertas, incluindo os bilhetes postais; 

A CII1iSSãO e vc,nda de selos e outros valores postaS; 

e) A exploração de máquinas de franquiar correspon-
dência; 

d) A transmissão, emissão ou  recepção  de indicações, 
siilais, CSCi itos, imag( 115, sons ou informaões de 
qualquer natureza, por fios  radioelectricidade, 

ou outros sistemas eleCtretniagnétiCoS, ópticos Ou 

acústicos ou ainda por meios pneumáticos ou 
de qualquer outia natureza; 

e) O es i)ciciaiento, go tão e ealoi 
púbLico, dos serviços previstos nas anteriores ali- 
ficas (Omprdndidas no (di je( to da empresa. 

2. O CXC1uSjvO dc exploração ati hu d0 a Clflp esa, 1ã0 

impede: 

O trau1-ioi tCs particular das cøl les oit(lências refe-
ridas na alina a) do número i deste artigo 
como actividade não lucratE va ou subsdiária de 
outra actividade princ pai. desde que c~sC trans-

ate seja efectuado pelo própt io r('metente, ou 
por sua conta, dentro dos limites duma locali-
dade; 

O transporte de correspondências postais que te-
nham siclo franquiadas e  carmbadas nas esta-
ções do lugar de  procedência; 

O tl'arsoortc de corespondências (itTe os diversos 

estalsaJcc'mentos, agências ou  dcgações de uma 

mesma empresa de transportes, dclsde que Seja 
efectuado pela própria empresa e as correspon-

dências \ erSem exclusivamente assuntos do Seu 
serviço. 

O estabelecimento d s istema de eO1tflh1fliCaçõeS fi-
lares ou pneumácscos inteiramente ct)rnpreen. 

didos nos limites de uma propricdade particular 
sem alravessamoilto de vias do domínio público 

C 5cm 1 gação Ojj interferências, d:ecta, com 

quaisquer sistemas exteriores; 

Os sistemas de comunicação filares privativos de 
empresas produtoras, transpo: tadoras Ou distri-

buidoras de energia eléctrica, desde qnc Se flãO 

liguem nem interfiram com quaisquer outros 
sistemas de  telecomunicações e sejam d(vid:c 
mente autorizados pelos árgãos de gestão dos 
CTT-EP; 

Os s.istenias de comunicações filai(s existentes, pri-

vativos de serviços púb1kos, desde que não li-

guem nem  interfiram com quaisquer outros sis-

temas de telecomunicações e  sejam devidamenta 
autorizados pelos órgãos de gestão dos CTT-EP; 

A realização, poir entidades estianhas, de quaisquer 

serviços compreendidos no exclusivo, quando 

autorizados ou determinados pelos próprios 

crr. 

?'errogabvas de direito público 

Aro ( i. Na exploração d0 se' viço público de cor- 

elos e tciccomuiiicaçõcs a CTT-EP tem os direitos e 
(5S1 lhe a resj)onsabilidadcs atribuídas ao Estado, como 

elite P' cIiosicõe legais  e reíu leme ntares apli- 

cáveo, salvo cohii)elêflca conferida à Direcção-Geral dos 

CoiI e,  Icle(oii,,,iica(õés. 

a. \ C 1 il-EP l nefiia, designadamente das segui1-

os prla)g;it voS de (lii eito público: 

a) Prol-1-uso de  execuções liScais para a cobrança de 

taxas e  rendimentos de serviços e de outros cré-
ditos da empresa; 

/)) Servidão de lii,ls:,s telOgrífic:is C tclelóneas  ou 
outras servidões adrninistratiivas ou restrições 
equ paradas de direito público que se mosti em 
necessárias à realização do sei objecto; 

Regute de obras  públicas para as consti cições e 
grandes reparações de instalações; 

/ Di eito de requerer em Seu hetielico a expropria-
(ao por utildade piihiica do5  :móveis e rios 
direitos a ehs rcl:it:vos nqccssáriosrcaliza-

ção do SCU objecto; 

Direito ao estabelecimento de Loiras de protecção 
dos 5:51  emos cl<' comunicações; 

f) ii reito à protecção, Pelo Estado das suas insta-
lações e do S('u pessotil e à segurança dos iecep_ 
tcjculos de recolha e da corrcsY)ndência que OS 
mesmos contiverem; 

g Direito de estabelecer receptáculos dc correspou-
ciência na via pública (' nas pacdes dos edj-
1 ícios confinantes com ela, setu prejuízo do di-
reito  de os proprietários (lestes fazerem lias 
mesmas quaisquer obras, inedi,,ni(,s avi so t em-
p:esa com a fleceSsára anteeedêncsa; 

li) Poder 1  eguiamentar e de íiscaliação i'(jíitivo aO 
USO Público dos serviços; 

Í) Poder de aplicar Saiie,,Cs 1105 UtC1ltC5 pela viola-
cão dos regulanv 11105 d0 i,s0  púb1sc0 do ser 
viço; 

j) Dispensa (lC licenças adminiSti atO as, relativas ao 
seu objecto, nos mesmos  termos que o  Estado. 

j As actividades que constituem o serviço público le-

sei vado, em exclusivo, à Ci'T-EP poderão, excepcional-

mente, ser por ela concedidas mediante autorização espe-
cial d0 Governo (Lida p01 deci'et que também fixará 

OS teflL(E e ondçiíes da concessão. 

A concessão não poderá. contudo itbraiiger todo o ser-

viço público atr:huíclo à empresa, devendo restringir-se 

a ceita tipo de operações postais Ou de telecomunicações 

a explorar cm todo ci território nacnal ou parte dele. 

competirá à CTT-EP a fiscalização dos selviços conce-

didos, nos SeUS cspcetos técnicos e de exploração. 

4. Quando (J O i\ iin iS tério Público reclame créditos elfl 

execução, falência, insojlvênnia ou processo semelhante, 

deve reclamas igualmente, se fôr case) disso, os créditos da 

CTT-EP de que ti-ver  conhecimento  i ride pende ntemente 

da solicitação, dando-lhe notícia do facto. 

Uso público dos serviços 

Art. 
7-'- 

i. A todos é licito utilizar os Serviços da em-

presti, desde que sejam observadas as disposições legais e 

regulamentares aplicáveis. 
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2. A prestação de serviços pela empresa depende cio 
pagamento das taxas correspondentes que estiveram 0111 
vigor. 

. 
A empiesa poderá delinir priOridades no uso dos 

serviços e estabelecer preferências em benefício de enti-
dades que prossigam interesses públicos dignos de pro-
tecçãO especial. 

4. Podei á.  ainda, a empresa, com aprovação da tutela, 
determinar Ou acordar com os utentes preços diferencia-
dos de prestação de Seiviços, atendendo, nomeadamente, 
os seguintes factores: 

Quantidade de objectos postais a distribuir; 
Condições de aceitação dos objectos postais; 

e) Natureza ou qualidade dos objectos postais; 
Origem ou  destino dos Objectos postais, tendo em 

vista o desejável desenvolvimento da comuni-
dade e a correcção de assimetrias territorajs; 

O desenvoilviniento das actuais prestações postais 
e a criação de Outras novas a título exprimen-
çal. 

. 
As coirespondências postais e telegráficas pertencem 

aos respectivos remetentes ou  expedidores enquanto não 
forem entregues aos seus destinatários. As comunicações 
telefónicas e por telex pertencem quer aos Seus peticioná-
rios, quer aos seus destinatários. 

Recusa de prestação de serviço 

Art. 8.°— 1. Sem prejuízo do disposto rio artigo 9.,  a 
empresa não pode aceitar, transportar, ou distribuir quais-
quer objectos postais, quando: 

Neles sejam utilizados termos ou expressões obsce-
nas, imorais ou cujo teor Constitua injúria ou 
violação das leis; 

Tenham oi objecto iacomendar deliberadamente 
os respectivos destinatários ou fomentar a per-
petração de crimes ou contravenções; 

e) PosS:uii ore juclic'ir a segurança pública ou a defest 
nacional; 

Tenham p0! objecto impedir a acção da justiça 
na investigação de ~ ou na perseguição de 
crimes ou na .erscguição de crimnosos; 

Contenham artigos que pela sua natureza, fragi-
lidade ou acondicionamanto, possam oferecei 
perigo para o pessoal, danificar as instalações 
o Cic :0. 01: cr. 11 1/ad) poh elipresa ou sujar 

ou deteriorar os objectos postais cxiyifiados à 
mesma; 

Por outro qualquer motivo não obdeçam aos pre-
ceitos legais e regulamentares. 

z. As telecomunicações estão sujeitas às proibições cons-
tantes das alíneas a) a (l) e f) d.o númco O i do presente 
artigo. 

. As operações relativas a objectos postais e  telecomuni-
cações que infrinjam o disposto nos números anteriores 
serão inediatamente suspensas cm qualquer momento cm 
que a infracção seja notada, independentemente do  api-
rrmento de reponsabilidade criminal  e da responsabi-
lidade civil que caiba aos .iinfractores. 

4. A apreensão dos objectos P-0,8tais abrangidos, pelo 
número 1 deste artigo e a suspensão de que trata o nú-
mero 3 efectuar-se-ão rios teirms regulamentares. 

Inviolabilidade e sigilo das correspondências 
e das Telecomunicações 

Art. 9°— i. As rnespondênckis e as telecomunicações 
são 'nVi)láveis 

2. O silo das correspori.clências e das teleciorriuMIGaçõeSi  
importa  a proibição de ievelar O Seu, texto, brm como a 
de prestar i:iidioaçõcs de onde se possani depender o  seu 
se.ntdo 011 que possam conduzir ao ICU descobrimento. 

O disposto cios núrneos anteriores não compreende 
OS casos cni que a autoridade competente actue no âmbito 
do •O1OeCSSO criminal. Neste caso, todas as buscas, apreen-
sões, varejos 011 qualquer outra forma de intervenção rias 
cor espondências e nas telecinunicações deverão ser exclu-
Sva11iCfltc executadas pelos empregados da Cniprcsa, pela 
l0'ma prescrita nos regulamentos, salvo sempre despacho 
fttiiclanmentado cm contrário de autoridade requisitante. 

Normas aplicáveis 

Ar t . 10.0 1. O estabelecimento, a explorarão e o uSo 
público (105 Serviços a cargo cia empresa regem-se peliS 
de correios e telecomunicações, cm tudo o que não estiver 
prev Oslo '105 p'escntcs estattitos ou que, ao abrigo dele, 
não haja sido alterado. 

2. A empresa, pala mellioi conhecimento dos utcntcs, 
(levcrá diuigar, através de meios de n[ormações adequa-
(105, 2S prcScr!çóes  de execução de novos Servk'OS  ou de 
iii toracão dos CX5tCI1tCS, 10(111 Eldi) as (2XSS i eS'pe(_tivaS. 

CAPfl't'LO 11 

Osíios de gestão da Enipresa 

SECÇÃO 1 

Disposições preliminares 

1 1 0  --- . São Órgãos de gestão da empresa: 

Director-geral; 

O ConseIhq1 de Direcção. 

2. O Diicctor-Gcral e os restantes membros do Conse-
lho de Dilecção, à excepção de r.epresCrtantes da organi-
mirão sindical, são nomoados por decreto, sob proposta 
(II) M iniStiO de ttmtclmi, 

SECÇÃO II 

Director Geral 

Competência 

Ant. lO.— 1. O Directo-Geral goza de iodos os ixx!e-
mIS n.CCOS.Sálios p:i'a aeseguras a gestão e o desemrvolvimcnto 
(la empresa, a orga:mizarío o fu'ocionamento e a fsc,ali-
zação dos seus serviços, a administração do seu patrimó-
Ilio e a sua representação em juízo e  fora dele. 

2. Designadamente, compete ao Director-Geral: 

(i) Elaborar os regulamentos internos da Empresa; 
h) Convocar e pridir as reuniões do Conselho de 

Direcção com voto de qivalidade; 

e) Executar e fazer executar todas as deliberações do 
Conelho de Direcção: 

Admitir pessoal ermanente admitir e dispensar 
pessoal assalariado eventual; 

Exercer o poder disciplinar sobre es, trabalhado-
res da empresa; 

Elaborar es. orÇafliemitOS e os planos de actividade 
da empresa; 

Elaborar o relatório da direcção bem como o ba-
lanço e apresentação de resultados  e o mapa 
de origem e aplicação de fundos; 

Promover a  organização adequada dos Serviços; 
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Delegação da competência 

Art. '.' i. O Director-Geral podei á delegar luini ou 
mais, dc>j restantes membros do Concelho dc Direcão. d 

excepção do representante da organização sindical, os po-
deres que lhe são confcrdos no artigo anterior, cm 1 
ciildade de sub-delegar de'4e que eXprcssamcflte conCC-
(ti da. 

2. A delegação de poderes deve POi CS(( tu, 
lixando-se sempre os respectivos 1 mi tCS. 

Faltas ou impedimentos  

Art. 14° As faltas ou inipediiincritos teIiip(O ár(oS (I( 
Director-Geral serão su?ridas 01 um dos membros no-
meados do Conselho de I)itreeão que pai a ir ( e:t o  f 0r 
designado pelo Ministro de Tutela. 

SECÇÃO III 

Conselho de Direcção 

Composição 

Ai t. i.°  O Conselho de Direcção e presd:do pelo Dl-
rector-Ger;ij e integrado por mais três membros de  entre  
Os responsáveis pt los sectores de actii idade da c mpi es;i, 
fl05 termos, do n,° 2 do artigo ii.°. e P('0 1. pi'e°ei( taii te 
da organização Sindical na mpresa. 

Competência 

Ait. 16.1 Compute ao (eise1l10 de Diree( ão (lelihe( ar 
sobre todas as matérias que, nos trrmos da lei e dos pie- 
sentes eStal.titoS, (levam Ser submetidas à aprovação c1 
tutela além de outras que ppr lei lhe sejam atribuídas. 

Reuniões e deliberações 

Art. 1 7- 1̀ . O Conselho de Direcção rcul]c-se oiW-
nárianicu te uma ve7, por qu i Izeli a e, extroard ináramente, 
semp(c qtic co'nvoado pelo respectivo preidCntC. 

O Con.cihp de l)rcecão tli'Iihci por t'(;Ooria  
pies dos votos dos seus membros present(s. 

O Conselho de Direcção não poderá validanientc 
deliberar sem que estejam pi CCn t( o pics dciite, ou 
quem o substituir, e a maria dos resLant membros. 

O Conselho de Dlrecão Será i11f01;1Lad0, ti irnestral-
mente, dc luitcsonamciuto e a(  tivdade di empresa. 

Das 1dm lões cio Conselho de Dii di ção s2raol lavi a-
das actas nr ii iii cci'et;í ii o. qti e as assina  iá conj tiii tamen te 
com os membros do Conselho. 

O secretário do Conselho de l)iiccão  Será (i(Signado 
pelo presidente de entre os trabalhadores da empresa. 

CAPITULO III 

Participação dos trabalhadores 

Comissão de trabalhadores 

Art. i8.°— i. A participacão dos trabalhadores far-se-á 
através de uma comsão de trabaIliador eleita. 

A Comissão de trabalha dores poderá constiltuir sub-
-comissões. 

A comissão de trabalhadores compete: 

a) Dar parecer sobre o desenvolvimento  da activi-
dade da empresa em especial no que respeita 
ao estatuto do pessoal. 

é) Emttit parecer so;bre lítigios laborais surgidos eu-
11e OS t abalhadoi es e a (mpresa; 

Colaborar na formação profissional e cultural dos 
1 ral);iIhac(3r 5  e dinamiqar as actividades de or-
(t(.ni SKY€lIl, desportiva e  cocativa; 

(1) Contribuir PaTt  a criação de um clima de cama-
i'adageni e de (lcd (ração eu tre todos os que 
prestam 5i viço na empresa e com vista ao au-
niento da prod ut 1 'idade 

Sevir (te elo de ligação entre a  Direcção  e OS trit-
hii hador S 

J) Sol ieital a Dii e. çao Iriloririações relativas à acti-
idade tia empresa, ciii especial no que dir e-

talneiitc rspcite ao pessoal; 

,L)) Dai p0'ee.r sobi e tc1as as questões que lhe sejam 
submetidas pelo Director. 

. comissão de ti aballiadoes aprovará as rioi iliO 
lo eu 1 unc oliruento interno.  

(ÀPi lILO I\' 

1): iIte ivetiç ão do (,ovcrno 

Ministro de tutela 

Ai t. iq.°  A tutela cio Gqveino sobre a empresa é exer-
rida pelo Miio-tio (lis .1 rarisportes e Comunicações. 

Competência (Ia tutela 

Ai E. 20. Conpete ao Ministro de tutela dc finr o qua-
dro no qual a actividade da empresa se deverá descnvol-
ei' em 01 dciii a garantir t sua harmonização com os objec-

ti os da política social c económica global u sectorial es ta-
ida pelo Goç erno, podendo nomeadamente: 

(1) I)u-  directrizes e instruíõos genéricas à dii ee(ão 
(LI erilpi csa: 

õ) Definir a posição da enipIca 11.1(10 tios organis-
fltoS P°5°°s e de telcccmcinie:uões intcrnaeio-

ai5, beni ( orno ().is (dliii rães que teu ii:ni por 
objectivo a  celel)raeão de convcn(õcs e acordos 
iil t 1n Leio Ii ais; 

() Mandar inspeccion-ar os serviços da emnpl esa sem-
pre que oulgue necessário; 

(1) Apieciar e decidir sobre as matérias e questões 
que, 110 termos da lei 0(1 (lestes estatutos lhe 
de \  ani Ser ohrig'atol lamente sujeitos. 

Aprovação tutelar 

Art. 2 1.' A empresa deve. obrgatoTiamente, submeter 
á aprovação do Ministro de tutela: 

o) Os planos de actividade e financiamento anuais 
e pltmrianuais; 

é) Os oi çamentos anuais de exploração e de investi-
niantos, bern como as Suas actualizações, con-
tendo a discriminação de todos OS proveitos e 
dispêndios no exterior com indicação das cor-
respondentes receitas e despesas em divisas; 

e) O relatório de direcção, o balanço, a  apresentação 
dos resultados e a aplicação destes, designada-
mente a constituição de reservas; 
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O plano anual de emissões ordinárias e extraor-

dinárias de selos e outros valores postais: 
Os coeficientes de tariacão e (tY(ks ( i FitcYjos 1k' 

correlação dos sirvi(-os nacloilais; 

[) As taxas ou quOtaSpnrteS de taxis da empi ('ia dos 
serviços iuteinaco1alS; 

g) As taxas necessárias ao estabelecimento cia., iah(-
las da empresa; 

li) As taxas ou quotas-partes de 1 ixis das clIiprcaS 
concessi(nár1as; 

i) As n gras de cOflv(aSão das taxas 1 ix:idas em nioc(la 
Csti aligeira; 

i) OS regulamentos do uso público cio ii'rv iç)) et( O 
ao abrigo do :o tio 6. a Ii ),' 

1') As p opostas de  exp1opri.uõe Cl essr) :) à 
secução dos fnrs da enipi c5:1: 

1) As propostas de e ucessão de paste cio s' 1 ly 1)0 
hlico, nos termos cio  artigo 6.0 ; 

so) As pr01.ostas de aliena ão dos bens iinó e;s; 

o) AS propostas de altera(ãO do capital estatutários; 
o) Às propostas de constituição cc plovisões; 

A atiibuieão de liceliças para o cst 2 belec 111(11(0 

de c('pluilicaões racioelá 1) icoS; 
(1) 05 critáris de amos tlL)1(ão, 1 e:iIteçi.ã1) e rea_ 

vaiiaão cio activo in1obiIíà1io e de constituição 
de provisões; 

ï) A suspensão de qualquei d(; seri i.y)S; seu c.11oo. 

s) O estatuto do pessoal da empresa e a respectiva 
tabela salai iil 

CAPI lUL() V 

(;e;o 1)i1 001111 e íi)i)iiCCO'11 cililile fiscal 

Patrimánio 

Art. 22 °  - 1. O património  (ia empresa (0115111111Í(lO 

pelos bens e direitos afectos à exploração dos Seus servi - 

(,!Os e os demais bens e direitos que receba ou adqui 1:1 
pala a 1  ealii'ação dos se tis fins. 

2. A empresa procederá periohcanientc a le;ivíilização 
do activo imobilizado cio modo a obter uma mas exac t;i 
correspondência entre os valores patrimonais e contabi-
1 ísticos. 

Actmiuistração do domínio público do Estado 

Art. 23.°  A empresa administca os bens do dímnínio pú-
blico do Estado afectos à exploração dos SerV i)S a 5ii 

«algo. devendo manter em dia  o respectivo (adastro e 
assegurar a rCSpC( tiva política.  

Autonomia financeira 

Ar t. 21.°  Ë da exclusiva competência da empresa L co-
brança das receitas provenentcs da sua actividade 011 

que por ela sejam arrecadadas nos ternos dos estatutos 
ou da lei, bem corno a realizacão d0 todas as despesas 
resultantes da prossecução do seu objecto. 

Captal estatutário 

Art. 25. —'. O capital estatutário da cmpscsa é de 
150 000 000S (cento e cinquenta milhões de escudos), total-
mente realizado pelo Estado. 

2. O cap1ta1 estatutário pode ser aumentado por enti i 

das patrirnonais e por iflcOTpOraÇõCS de resei-vas. 

'. A 21 tera(ão cio capmtal estatutário depende de auto-
1 i72(5O Col1itflLc do Ministro de tutela e do Ministro cia 
i'.(oflolflia e (IaS Finainas. 

Receitas 

Aia. 26°-- i. Constituem receitas de empresa: 

a) As resultantes cio exercício da sua actividade; 
á) Os clidlimeistos de bens próprios; 

Os Iendiimentos resultantes da participação no 
11) 1 tal de outras ciii pil c5a6; 

(1) Os subsídios concedidos pelo E1ado ou outi as 
entidades públicas; 

O produto da alienação de bens próprios e cia 
(OflStitui(á{) de direitos sobre eles; 

As doaõcs, heranças ou legados que lhe sejam 
destiiaclos; 

Quaisquer outros rendimentos ou valoes que pro-
culam da sua actividade Ou que, por lei ou 

(u)ntrato, lhe devam pertencer. 

2. Constituem, ainda, receitas da empresa as taxas rela-
tires a licenciamentos por ela concedidos e que digam 
respeito a S('1's (.0 liaO abrangidos pelo exclusivo dcf ndo 
1(1 artigo 3.. 

Empréstimos 

,\it. 27.1  À empresa pode contrair empréstimos cm moe-
da nacional ou estrangeira fios termos das Bases Gerais 
das Empresas Públicas. 

Princnios básico, de gestão 

Art- 28.1- t. A gestão da empi esa deve ser conduzida 
de liarmonii com as directrizes do planeamento  econó-
mi co lileioIl;i] e segu udo critérios abjectivos,  de econo-
niiciciade. 

2. Na gestão cia empresa observar-se-ão, nomeadamente, 
OS Seguintes princípios: 

(i) As tarifas deveni ser fixadas de Foma a assegurar 
obteilrão de receit as q ue permitem a cobertura 
dos custos totais de cxploração e  pr()Potciouem 
níveis adequados de auto financiamento e de re-
munera(  -ão do capital inv(tirio; 

á) Na fixação das taxas ieIativ,is aos serviços intel'-
nacionais serão tomadas em consideração as dis-
posições aplicáveis dos tratados, convenções e 
acordos em vigor: 

e) Os recursos da empresa devem ser aproveitados 
1105 termos que melhor sirvam a minimz:ição 
dos custos de produç ão, em benefício do desen-
volvimento económico e social. 

. O Estado (ompenSará a empresa sempre que, por e 
azões de política económica ou social, lhe imponha prá-

tkas distintas das contempladas no número autCrior. 

Instrumentos de gestão previsional 

Art. 29.0  A gestão económica e financeira dos CTT será 
disciplinada pelos seguintes instrumentos d0  gestão pre-
viS ional: 

Planos de actividade e  financeiros anuais e p1u 
rianauis 

Orçamentos anuais. 
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Orçamentos 

Ai 1. 3(1° . OS pOjecto, dos urçani(}iltos UfliLS de 
exploração e de investimentos serão remetidos, até o de 
Outubro  de (alda ano 20 Ministro de tutela paia apn(-
vaSo. 

2. As actualiza:õcs çlr(incl1t .ljS serão 51111110.1 idas : 
aprovação (10 Ministio de tutela. 

As  transferências,  de verbas or0.ljflcfltais  520 da ((1111-
pc1érncia do Conselho de DLr'- çaia. 

Amor tizacões e Reintegrações 

cmla'es:l Pi 0; erl(i:í à amuei izilçã( ( e 
1 eintcgraçâo cio seu acdvo iflio!)11Zado (0111 base nos (1 

Lérios legalmeattc cstabe!ecdos. 

2. O valor anual das amortizu(éjcs e id 1teui'ac S é (di-
siderado custo de exercício. 

Provisões 

Ai t. 32.1  A constituição de provisõac será P0POSti1 pelo 
Conselho de Dii ec(50 ao Ministro de tutela. 

Reservas e fundos 

An. A empresa deverá constituir as reservas e 1u11 

dos previstos nas Bases Gerais das Empresas Públicas. 

Aplicação dos resultados 

Ai t. 34. - i. O remaneScclltc cio saldo de eereíeio, de-
pois de deduzidos as reservas, 1 rindos e prcv1 SõeS, será 
entregue ao Tesoaio. 

2. Nu Cí1$O de a conta de resultados apresentar siticlu 
negativo, será este supoi tado pelo ftuido da reserva geral. 
A ?arte do prejuízo que exceder aquela reserva será lev-d'i 
a conta nova, a saldar com rcultados de exercícios Se-
gUintes. 

Movimentos de fundos 

Art. 35.0  O movimento,  de fundos respeitantes a opera-
ções a cargo da ernprca, designadamente «Vales» e ((Caixa 
Económica Postal) continuará a processar-se nos termos e 
em conformidade com os respectivos rcu1amcn dos. 

Documentos de prestação de contas 

Avia 36.1  A cmp'esa elabora;rá com referência a 31 de,  

Dezembro de cada ano. Os documentos de prestação (te 
contas, nos termos das Bases Gentis das Emplesas Públ" 

CAPITULO VI 

Regime fiscal da empresa 

Isensões 

Art. 37.0  — i. A CTT-EP goza de isenção de rodas as 
contribuições, imppstos, taxas, custas, emolumentos e de-
ma imposições  ou encargos, designadamente os ju ficiais, 
notariais de registo, administi at'o5 e fiscais,  nos mesmos 
termos que o Estado. 

2. A CY]i'-EP goza igualmente de isenção de  direitos 
e demais imposições aduaneiras, nos termos praticados Para 
os extintos Serviços dos Correios e Telecomunicações. 

CAPITULO VI! 

Pessoal 

Estatuto 

Art. 38.° O estatuto dos trabalhador" da empresa sub-
mete-Se ao regime do contrato de trabalho. 

CAPITULO VIII 

fls1;usicues finais e diversas 

Viiicidaão da Empresa 

À 1. 3q.° i . A empresa ohiFiga-S: 

O) Pela assinat ura do Drcctor-Geral; 
1)) Pela assintwa de dois membros do Conselho de 

Direr c50 que para o  efeito lia jani recebido cio 
Directei-Getal delegação expresst  nos termos 
cio artigo 1

3-'; 

Veia assinatura de procuradocs legalmente coas-
t.itii ídos, niesmo que trabalhadores cia empresa, 
il.O 5w lo tu dos poderes  constantes (Id) mandato. 

2. Quando se trate de iiioviincntaão de fundos são 
obrigalol lamente necesSírJlaS a assinatura do Dii ector-
-Geral e de outro membro cio Conselho de Direcção. 

Direito excepcional 

Art. 40. As disposições dos  presentes statutos que 
coitstituem direito excepcional sú podei ão ser revogadas 
((ti aliciadas por [urina expressa e com menção preca 

das (lisposicéses afectadas. 

Dúvidas e casos omissos 

Ari . i.' .--- 1. *5 dúvidas suselt: das na aplilcacão dos 
presentes istatutos serão resolvidas por despacho d0 Mi-
nistro de tutela. 

2. Iam casos não expressamente contemplados nos prè-
SefltCs dstatutos apia uni-se as Bases Gerais ela.. Empre-
'as PúblicaS. 

() Minis;  ro dos illnsportcs e  Comun5atçõ5. Ilercri-
moo 1'ieira. 

Decreto 11.°  80/8i 

de 11 de Julho 

No uso da faculdade coriferJa lo artigo 7.' da 
Constittiiçã,o da República, o Governo decreta o  seguinte: 

Artigo único. Nos quadros de pessoal do Mn(stéiio dos 
Negócios Estrangeiros são  criados os segu intes lugares: 

II - Serviços internos: 

Secreta ra-Gera 1: 

1 inspector ... ... ... ... ............... F 
2.0 oficial ... ... ... ... ... ... ... ... ... N 

2 Escritu'ários-dactilógrafoS ... ... ... ... ... Q, S, '1' 

III - Serviços externos: 

5 Adidos de Embaixada .................. 1 

1 2.0 oficial ... ... ... ... ... ... ... ... ... N 

4 3. oficiais.......................... 
2 Técnicos prof. 2.' uive'. ... ... ... ... ... ... N L. K 

Pedro Pires - Silvino da Luz-Osvaldo Lopes da 

Silva. 

Promulgado em 24 de Junho de 198i. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

IMpR2SA NACIONAL DE CABO V1LJZ 


